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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para instalação de piso granilite, com espessura
de 8 mm, incluso mistura de betoneira, colocação de juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com
politriz, estucamento, selador e cera, no sub-solo do Ediício-Sede do TRT da 14ª Região. .

1.2. A vigência da contratação iniciará a parir da assinatura contratual, perdurando até o
pagamento total  do valor do objeto, sendo resguardado o prazo da garania da prestação dos
serviços. 

1.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviços comuns, conforme
jusiicaiva constante no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico especíico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação encontra-se previsto  no item 7, do Plano de Contratações
Anual,  cujo objeto trata da manutenção e  conservação de bens imóveis  em geral,  tais  como;
reformas  em  telhados,  revisão  elétrica,  subsituição  de  subestação,  subsituição  de
transformadores de energia elétrica, pisos, forros, banheiros, entre outras de mesma natureza,
conforme as  necessidades  que eventualmente  surgirem no decorrer  do exercício  com vista  a
prover o TRT da 14ª Região de infraestrutura ísica adequada; 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

3.1. Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do
objeto,  devem  ser  atendidas  a  Resolução  CNJ  400/2021,  que  dispõe  sobre  a  políica  de
sustentabilidade  no  âmbito  do  Poder  Judiciário,  bem  como  a  Resolução  CSJT  310/2021,  que
aprova o Guia de Contratações Sustentáveis da Jusiça do Trabalho.

3.2. A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  outros  critérios  de  sustentabilidade
ambiental previstos na legislação vigente.

Indicação de marcas ou modelos (arigo 41, inciso I, da Lei 14.133/2021):

3.3. Na presente contratação será admiida marca similar ou de melhor qualidade que as
indicadas em apêndice especíico deste termo de referência.
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Subcontratação

3.4. Não é admiida a subcontratação do objeto contratual.

Garania da contratação

3.5. Não haverá exigência da garania da contratação do arigo 96 e seguintes da Lei nº
14.133,  de  2021,  considerando  o  baixo  risco,  a  inexistência  de  histórico  demonstrando  a
necessidade de garania, o que oneraria a contratação podendo prejudicar a redução dos preços
ofertados. 

Vistoria

3.6. A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  é  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse im, de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h.

3.6.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

3.6.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente ideniicado, apresentando documento de idenidade civil  e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.6.3. O local a ser vistoriado situa-se na Rua Almirante Barroso, nº 600, Bairro Mocambo,
Porto Velho - RO, CEP 76.801-901.

3.6.4. A vistoria poderá ser realizada até 24 horas antes do horário de abertura da sessão
pública, desde que previamente agendada pelo e-mail engenharia@trt14.jus.br, ou pelo telefone
+55 (69) 3218-6482.

3.6.5. A vistoria não serve de base para ins de desclassiicação ou de inabilitação de licitante,
consituindo apenas uma faculdade para averiguar o local da prestação dos serviços.

3.6.6. Caso o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal
assinada pelo responsável  técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das  condições e
peculiaridades da contratação.

3.6.7. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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4.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

4.1. Obrigações do Contratante (arigo 92, X, XI e XIV):

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.1.3. Noiicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

4.1.4. Acompanhar e iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.1.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  perine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanidade, conforme o
arigo 143 da Lei 14.133/2021;

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 

4.1.8. Cieniicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.1.9. Explicitamente emiir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente imperinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.1.9.1. A  Administração  terá  o  prazo  de  10  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admiida a prorrogação moivada, por igual período.

4.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-inanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

4.1.11. Noiicar o Contratado quanto ao início de processo administraivo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

4.1.12. Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
Contratante, no caso do arigo 93, §2º, da Lei 14.133/2021.
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4.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

4.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

4.1.15. Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição
indispensável para o recebimento deiniivo de objeto, quando for o caso: "as built", elaborado
pelo responsável por sua execução;

4.1.16. Arquivar,  entre outros documentos,  de projetos,  "as built",  especiicações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e noiicações expedidas.

4.1.17. Assegurar  que o ambiente de trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresenta condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

4.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriicar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

4.1.20. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

4.2. Obrigações do Contratado (arigo 92, XIV, XVI e XVII)

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.2.2. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

4.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou  enidade,  desde  que  devidamente  jusiicada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o
exercício da aividade.
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4.2.3. Atender às determinações regulares emiidas pelo iscal  do contrato ou autoridade
superior (arigo 137, II);

4.2.4. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quanidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo ixado pelo iscal do contrato, os serviços nos quais se veriicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a iscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que icará autorizado a descontar dos
pagamentos  devidos ou da garania,  caso exigida no edital,  o valor correspondente aos danos
sofridos;

4.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante,  assim que iver ciência da impossibilidade de
realização ou inalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de coningência
cabíveis. 

4.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por ainidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do iscal
ou gestor do contrato, nos termos do arigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

4.2.9. Quando não  for  possível  a  veriicação  da  regularidade no Sistema de Cadastro  de
Fornecedores – SICAF,  o contratado deverá entregar  ao setor responsável  pela iscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relaiva à Seguridade Social; 2) ceridão conjunta relaiva aos tributos
federais e à Dívida Aiva da União; 3) ceridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ceridão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Ceridão Negaiva de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coleivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

4.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriique no local dos serviços.
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4.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relaivos à execução do empreendimento.

4.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

4.2.15. Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação perinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.2.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuivos que fujam às especiicações do memorial descriivo
ou instrumento congênere.

4.2.17. Não permiir a uilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiir a uilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

4.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (arigo 116).

4.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo ixado pelo
iscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arigo
116, parágrafo único).

4.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

4.2.22. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quanitaivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos,  devendo complementá-los,  caso  o previsto inicialmente em sua proposta  não seja
saisfatório  para  o  atendimento do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos
eventos arrolados no arigo 124, II, d, da Lei 14.133/2021.
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4.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

4.2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.2.25. Apresentar os empregados devidamente ideniicados por meio de crachá.

4.2.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.2.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
proissional.

4.2.28. Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  subsituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  ixado  pela  iscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  icar  constatado
descumprimento  das  obrigações  relaivas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  nas
especiicações do objeto.

4.2.29. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do
Contratante.

4.2.30. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  aividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executarem aividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste senido, a im de evitar desvio de função.

4.2.31. Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  do
Contratante.

4.2.32. Adotar  as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecivos
órgãos, se necessário for, a im de que não venham a ser daniicadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

4.2.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Proissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

4.2.34. Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.2.35. Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do empreendimento,  tais  como,  número  de
funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços
executados,  registro de ocorrências e outros fatos relacionados,  bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das aividades em relação ao cronograma previsto.
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4.2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especiicações, bem como subsituir  aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção,  pelo prazo de 05 (cinco) anos,  contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Deiniivo.

4.2.37. Uilizar  somente  matéria-prima  lorestal  procedente,  nos  termos  do  arigo  11  do
Decreto  n°  5.975,  de 2006,  de:  (a)  manejo lorestal,  realizado por  meio  de Plano de  Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) lorestas plantadas; e
(d)  outras  fontes  de  biomassa  lorestal,  deinidas  em  normas  especíicas  do  órgão  ambiental
competente.

4.2.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos lorestais uilizados em
cada etapa da execução contratual,  nos termos do  arigo 4°, inciso IX, da Instrução Normaiva
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respeciva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenicadas das notas iscais  de aquisição dos produtos ou subprodutos
lorestais; 

b) Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos
produtos ou subprodutos lorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Aividades
Potencialmente Poluidoras ou Uilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, manido
pelo IBAMA, quando tal  inscrição for obrigatória, acompanhados dos respecivos
Ceriicados de Regularidade válidos, conforme arigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,
de 1981, e Instrução Normaiva IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

c) Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  insituído  pela  Portaria  n°  253,  de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normaiva IBAMA n° 21,
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos lorestais de origem
naiva  cujo  transporte  e  armazenamento  exijam  a  emissão  de  tal  licença
obrigatória; e

d) Caso  os  produtos  ou  subprodutos  lorestais  uilizados  na  execução  contratual
tenham  origem  em  Estado  que  possua  documento  de  controle  próprio,  o
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a im de demonstrar
a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

4.2.39. Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores,
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do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme arigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normaiva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

a) O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

b) Nos termos dos  arigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado  deverá  providenciar  a  desinação  ambientalmente  adequada  dos
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber,
aos seguintes procedimentos:

i) resíduos  Classe  A  (reuilizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):
deverão ser reuilizados ou reciclados  na forma de agregados,  ou
encaminhados  a  aterros  de  resíduos  classe  A  de  preservação  de
material para usos futuros. 

ii) resíduos Classe B (recicláveis para outras desinações): deverão ser
reuilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permiir a sua uilização ou
reciclagem futura.

iii) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias
ou  aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
desinados em conformidade com as normas técnicas especíicas.

iv) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados,  transportados, reuilizados e desinados
em conformidade com as normas técnicas especíicas.

v) Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água,  lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

vi) Para ins de iscalização do iel cumprimento do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos  estão  acompanhados  de  Controle  de  Transporte  de
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Resíduos, em conformidade com as normas da Agência BrasiLeira de
Normas  Técnicas  -  ABNT,  ABNT  NBR  ns.  15.112,  15.113,  15.114,
15.115 e 15.116, de 2004.

4.2.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local ixo, que libere ou
emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugiiva,  uilizado  na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admiidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de
acordo com o poluente e o ipo de fonte.

b) Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído  em  Áreas  Habitadas  visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação
BrasiLeira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis  de  Ruído  para  conforto  acúsico,  da  Associação  BrasiLeira  de  Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata.

4.2.41. Nos termos do arigo 4°, § 3°, da Instrução Normaiva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser uilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exisir a oferta
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.2.42. Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

4.2.43. Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela
iscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especiicações.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 10 dias após a emissão da Ordem de Serviço;
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5.1.2. Cronograma  ísico-inanceiro  da  realização  dos  serviços:  anexo  a  este  Termo  de
Referência.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Ediício Sede do TRT14 e Fórum
Trabalhista de Porto Velho, situado à Rua Almirante Barroso, nº 600, Bairro Centro, Porto Velho ─
RO, CEP 76.801-901.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h às 18h, de segunda a sexta-feira,
inclusive  aos  inais  de  semana  ou  feriados,  caso  necessário  e  previamente  planejado  junto  à
iscalização.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quanidades  esimadas  e  qualidades
previstas na planilha orçamentária, promovendo sua subsituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias úteis, contados a parir da data da emissão
da competente Ordem de Serviço e conforme previsto no cronograma ísico-inanceiro.

5.6. A proposta de preços deverá conter:

a) Planilha de preços seguindo a estrutura da planilha esimaiva do órgão (orçamento
sintéico);

b) Composições de preços (custos unitários) de todos os itens da planilha (orçamento
analíico);

c) Composição detalhada do BDI; 

d) Cronograma ísico-inanceiro;

e) Composição dos encargos sociais sobre a mão de obra.

Especiicação da garania do serviço

5.7. O prazo de garania contratual dos bens, complementar à garania legal, será de, no
mínimo,  5  anos,  contados  a  parir  do  primeiro  dia  úil  subsequente  à  data  do  recebimento
deiniivo do objeto.
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Procedimentos de transição e inalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e inalização do contrato devido às
caracterísicas do objeto.

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaicamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples aposila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse im.

6.4. O  órgão  ou  enidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, os iscais da contratação convocarão o representante
da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  iscalização,  que
conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  iscalização,  das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local  da execução do objeto
durante o período de execução do contrato.

6.8. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  jusiicadamente,  a  indicação  ou  a
manutenção do preposto  da  empresa,  hipótese em que a Contratada  designará  outro  para  o
exercício da aividade.

Fiscalização

6.9. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  iscalizada  pelo(s)  iscal(is)  do
contrato, ou pelos respecivos subsitutos (Lei 14.133/2021, arigo 117, caput).
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Fiscalização Técnica

6.10. O iscal  técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração (Decreto 11.246/2022, arigo 22, VI).

6.11. O iscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 14.133/2021, arigo 117, §1º, e  Decreto
11.246/2022, arigo 22, II);

6.12. Ideniicada qualquer inexaidão ou irregularidade, o iscal técnico do contrato emiirá
noiicações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção
(Decreto 11.246/2022, arigo 22, III).

6.13. O  iscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato  (unidade  na  qual  é
vinculado),  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso
(Decreto 11.246/2022, arigo 22, IV).

6.14. No caso  de  ocorrências  que possam inviabilizar  a  execução do contrato  nas  datas
aprazadas, o iscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(Decreto 11.246/2022, arigo 22, V).

6.15. O iscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempesiva  ou  à
prorrogação contratual (Decreto 11.246/2022, arigo 22, VII).

Gestor do Contrato

6.16. O  Gestor  do  Contrato  veriicará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanias, as glosas e a formalização de
aposilamento e termos adiivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perinentes,
caso necessário (arigo 23, I e II, do Decreto 11.246/2022).

6.17. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  oGestor  do  Contrato
atuará tempesivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência  (Decreto  11.246/2022,
arigo 23, IV).

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
iscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das
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alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  veriicação  da
necessidade de adequações do contrato para ins de atendimento da inalidade da administração
(Decreto 11.246/2022, arigo 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos iscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua  competência  (Decreto
11.246/2022, arigo 21, II).

6.20. O gestor  do contrato acompanhará a manutenção das  condições de habilitação da
contratada, para ins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
luxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto
11.246/2022, arigo 21, III).

6.21. O gestor do contrato emiirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
iscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeivamente deinidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações (Decreto 11.246/2022, arigo 21, VIII).

6.22. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administraivo  de  responsabilização  para  ins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela
comissão  de  que  trata  o  arigo  158  da  Lei  14.133/2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com
competência para tal, conforme o caso (Decreto 11.246/2022, arigo 21, X).

6.23. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  inal  com  informações  sobre  a
consecução dos objeivos que tenham jusiicado a contratação e eventuais  condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das aividades da Administração (Decreto 11.246/2022, arigo 21,
VI).

6.24. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  perinente  ao  setor  de
pagamentos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor
dimensionado pela iscalização e gestão nos termos do contrato.

7.RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Ao inal  de cada etapa da  execução contratual,  conforme previsto  no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1.1. Uma etapa será considerada efeivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, esiverem executados em sua totalidade.
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7.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  até  20  dias  pelo  iscal
técnico, mediante termos detalhados, quando veriicado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administraivo (arigo 140,  I,  a  ,  da Lei  14.133 e  arigos  22,  X  e 23,  VII  do Decreto
11.246/2022).

7.3. O Contratado ica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsituir, às
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  veriicarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à iscalização não atestar
a úlima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especiicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.5. Após  a  conferência  dos  documentos,  e  a  veriicação  de  que  os  serviços  foram
prestados  com  regularidade  ou  que  os  bens  foram  entregues  em  conformidade  com  as
especiicações e prazos estabelecidos no termo de referência, o recebimento deiniivo de cada
etapa será realizado pelo iscal do contrato, no prazo de até 10 dias por meio do módulo Execução
Financeira  do SIGEO-JT,  no  qual  deverá  inserir  o  fundamento do ateste  acrescido da data  do
efeivo recebimento do bem ou da prestação do serviço. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanidade, deverá ser observado o teor do  arigo 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal  no que perine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O  recebimento  provisório  ou  deiniivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço/material  nem  a  responsabilidade  éico-proissional  pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Após a completa execução do objeto, os serviços serão recebidos deiniivamente no
prazo de até 90 dias contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a veriicação da qualidade e quanidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

8.PAGAMENTO 

8.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no
portal  externo do SIGEO-JT,  como condição  indispensável  para  contratação  e  recebimento de
pagamento.
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8.2. Os documentos iscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem prejuízo
das demais obrigações existentes.

8.2.1. Serão aceitos como documentos iscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte Eletrônico e
Recibo de Pagamento do Autônomo.

8.2.2. O contratado que izer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml),  deverão
juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

8.3. Em  caso  de  inconsistência  na  documentação,  o  iscal  rejeitará  os  documentos,
devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada.

8.4. Havendo erro na apresentação da nota iscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta icará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

8.5. A Nota Fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade iscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  síios
eletrônicos oiciais ou à documentação mencionada no arigo 68 da Lei 14.133/2021. 

8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.6.1. veriicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

8.6.2. ideniicar possível razão que impeça a paricipação em licitação, no âmbito do órgão
ou enidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impediivas indiretas.

8.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua noiicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

8.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  iscalização  da  regularidade  iscal
quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  perinentes  e  necessários  para  garanir  o
recebimento de seus créditos. 
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8.9. Persisindo a irregularidade,  o  contratante  deverá adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administraivo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 

8.10. O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem
bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de
nota  iscal/fatura,  devidamente  ceriicada  pelo  setor  competente  do  TRT-14ª  Região,  prazo
necessário para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento
possa ser realizado antes desse limite temporal. 

8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiida a ordem
bancária para pagamento.

8.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

8.13. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão reidos  na  fonte,  quando  da realização  do pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

8.14. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  icará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oicial,  de  que faz  jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.15. Nos casos de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que o contratado não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  o  valor  devido deverá  ser  acrescido de atualização
inanceira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efeivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 / 100 ) / 365
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I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

9.REAJUSTE 

9.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são ixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano
contado da data do orçamento esimado.

9.2. Após o interregno de um ano,  e independentemente de pedido do contratado,  os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Custo  da  Construção  (INCC)  ou  de  outro  índice  que  passe  a  subsituí-lo,  e  na  falta  deste,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a parir dos efeitos inanceiros do úlimo reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  úlima  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deiniivo(s). 

9.5. Nas aferições inais, o(s) índice(s) uilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deiniivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsituto, as partes elegerão novo
índice oicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiivo. 

9.8. O reajuste será realizado por aposilamento.

9.9. O Fiscal do Contrato icará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para a
realização do aposilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

10.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MAIOR DESCONTO.
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10.2. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global ixado no edital
de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos adiivos.

10.3. O  percentual  de  desconto  apresentado  pelos  licitantes  deverá  incidir  linearmente
sobre os preços de todos os itens do orçamento esimado.

10.4. O intervalo mínimo de lances é 0,1%.

Regime de execução

10.2. O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

10.3. Para ins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.3.1. Pessoa ísica: cédula de idenidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
Lei, tenha validade para ins de ideniicação em todo o território nacional;

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanis, a cargo da
Junta Comercial da respeciva sede; 

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Ceriicado da Condição de Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  icará  condicionada  à  veriicação  da  autenicidade  no  síio
htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade ideniicada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato  consituivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanis, a cargo da Junta Comercial
da respeciva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.5. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no
Brasil, publicada no Diário Oicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaiva
onde se localizar a ilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normaiva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato consituivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.7. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
consituivo da ilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
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10.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respeciva.

Habilitação iscal, social e trabalhista

10.3.9. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.3.10. Prova de regularidade iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
ceridão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Aiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaivos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garania do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusiça do Trabalho, mediante
a apresentação de ceridão negaiva ou posiiva com efeito de negaiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.3.13. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Municipal/Distrital  relaivo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, perinente ao seu ramo de aividade e compaível com o objeto
contratual; 

10.3.14. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relaiva à aividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.15. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respeciva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da Lei.

10.3.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualiicação Econômico-Financeira

10.3.17. Ceridão negaiva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante,  caso se trate de pessoa ísica, desde que admiida a sua paricipação na licitação
(arigo 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normaiva Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples; 
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10.3.18. Ceridão negaiva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei
14.133/2021, arigo 69, caput, inciso II);

10.3.19. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlimos
exercícios sociais e obidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Aivo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Aivo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Aivo Circulante)/(Passivo Circulante).

10.3.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
ins  de  habilitação  capital  mínimo  OU  patrimônio  líquido  mínimo  de  até  10%  do  valor  total
esimado da contratação OU valor total esimado da parcela perinente.

10.3.21. As empresas criadas no exercício inanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências  da  habilitação  e  poderão  subsituir  os  demonstraivos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura (Lei 14.133/2021, arigo 65, §1º).

10.3.22. O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úlimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
consituída há menos de 2 (dois) anos (Lei 14.133/2021, arigo 69, §6º)

10.3.23. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado
mediante  declaração  assinada  por  proissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo
fornecedor.

Qualiicação Técnica

10.3.24. Atestado  de  Vistoria  emiido  pelo  TRT14  ou  Declaração  Formal,  assinada  pelo
responsável da empresa, informando que a empresa tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando também que não o uilizará para quaisquer quesionamentos futuros.

10.3.25  Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  na  enidade  proissional  competente
(CREA/CAU). 

10.3.26 Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante,  fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços de natureza similar
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do objeto desta licitação, de forma saisfatória, ideniicando caracterísicas, quanidades, prazos,
instalações, aividades técnicas executadas e pessoal técnico uilizado, conforme abaixo:

 prestação de serviços de  instalação de piso granilite, com espessura de 8

mm, incluso  mistura  de betoneira,  colocação  de  juntas,  aplicação do piso,  4  polimentos  com

politriz, estucamento, selador e cera e área mínima de 200,00 m²(duzentos metros quadrados);

10.3.27 Para ins de veriicação das informações constantes no atestado emiido em nome da
licitante,  a  empresa  deverá  apresentar  Ceridão  (ões)  de  Acervo  Técnico  (CAT)  emiida  pelo
CREA/CAU e/ou Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica / Registro(s)  de Responsabilidade
Técnica (ART/RRT) emiida em nome do seu proissional responsável (engenheiro ou arquiteto).

10.3.28 Comprovação de habilitação técnico-proissional do proissional que será indicado como
responsável técnico pela execução do objeto (engenheiro / arquiteto) através de CAT emiida pelo
CREA/CAU e/ou ART/RRT, atestando execução de serviço semelhante e compaível com o objeto
licitado,  ideniicando  caracterísicas,  quanidades,  prazos,  instalações,  aparelhamento  e
aividades técnicas executadas. 

10.3.29  Declaração  de  Atuação  Futura  do  Proissional  pela  empresa  licitante  (engenheiro  ou
arquiteto legalmente habilitados). A empresa licitante deverá declarar que o proissional referente
à área de atuação solicitada comporá seu quadro permanente para a execução do objeto (como
sócio,  empregado  ou  contratado),  devendo  este  engenheiro  ou  arquiteto  estar  devidamente
registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

10.3.30  Declaração  de  Anuência  do  Proissional,  demonstrando  estar  ciente  que  exercerá  as
aividades técnicas proissionais juntamente à empresa licitante.

10.3.31 O(s) proissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) paricipar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admiida a sua subsituição por proissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

10.3.32 Será admiida,  para ins de comprovação de quanitaivo mínimo,  a apresentação e o
somatório de diferentes atestados.

10.3.33  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legiimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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11.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo esimado da contratação é de R$ 342.142,33.

11.2. O valor foi obido a parir da elaboração de composições de preços unitários extraídos
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI).

11.3. Para os insumos não constantes no SINAPI  foram uilizadas  cotações de preços de
mercado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QNT VALOR TOTAL
PERCENTUAL

DE DESCONTO

1

Contratação de empresa especializada

para  instalação  de piso granilite,  com

espessura de 8 mm, incluso mistura de

betoneira,  colocação  de  juntas,

aplicação  do  piso,  4  polimentos  com

politriz,  estucamento,  selador  e  cera,

no sub-solo do Ediício-Sede do TRT da

14ª Região.

Serviço 1 R$ 286.067,94 0%

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$ 286.067,94

12.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
especíicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União,  no  Programa  de  Trabalho:  168137  –
Apreciação de Causas na Jusiça do Trabalho – Despesas Diversas, Natureza da Despesa: 3.3.90.39
– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

12.2. A  dotação  relaiva  aos  exercícios  inanceiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei  Orçamentária respeciva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
aposilamento.

13.APÊNDICES

13.1. Condições Gerais.

13.2. Especiicações Técnicas dos Serviços.

13.3. Especiicações Técnicas dos Materiais.

13.4. Estudo Técnico Preliminar (ETP).
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13.5. Planilha Orçamentária.

13.6. Cronograma Físico-Financeiro.

13.7. Boniicações e Despesas Indiretas (BDI). 

Porto Velho - RO, 24 de abril de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

LUIZ GONZAGA MOTA – Seção de Manutenção Predial
SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA – Núcleo de Engenharia e Projetos

LISLANE RIBEIRO - CSIL
ARTHUR LUCAS BASTOS CHAVES – CLC
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APÊNDICE I - CONDIÇÕES GERAIS

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1 Os casos não abordados nas especiicações serão deinidos pelo Contratante, de maneira a  manter o
padrão de qualidade e prazos previstos para a contratação.  

1.2 Nenhum trabalho adicional ou modiicação do objeto poderá ser efetuado pela Contratada   sem a
autorização  expressa  do  Contratante,  respeitando  todas  as  disposições  e  condições   estabelecidas  no
contrato.  

1.3 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de  primeiro uso e
devem atender rigorosamente aos padrões especiicados e às normas da  ABNT, devendo ser submeidos à
aprovação do Contratante.  

1.4  As  referências  e  produtos  conidos  nas  plantas,  especiicações  e  listas  de  material   admitem  o
equivalente, se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por
normas, desde que previamente aceitos pelo Contratante. Não  serão aceitos materiais diversos dos que
estão especiicados, quando não houver o termo “referência” ou “equivalente” na planilha orçamentária. 

1.5  A  equivalência  indicada  é  em  relação  ao  atendimento  aos  requisitos  e  critérios  mínimos  de
desempenho especiicados e normaizados, coincidência de aspectos visuais (aparência  e/ou acabamento),
de  materiais  de  fabricação,  de  funcionalidade  e  de  ergonomia.  A   equivalência  será  avaliada  pelo
Contratante,  antes  do  fornecimento  efeivo,  mediante   apresentação  do  material  proposto  pela
Contratada, juntamente com laudos técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparaivos entre o
produto especiicado e o produto alternaivo, emiidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO, com
ônus para a Contratada. As especiicações constantes em planilha, onde aparecem a marca e o modelo,
desprovidos do termo “ou  equivalente /  similar”  deverão  ser  seguidas  à  risca,  conforme   caderno de
especiicações, pois, tratam-se de materiais padronizados pela Contratante, não sendo aceito, portanto,
marca ou modelo diverso.  

1.6 A Contratada deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para  que as suas
operações não provoquem danos ísicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe,  exclusivamente, todos os
ônus para reparação de eventuais danos causados.  

1.7 A remoção de todo entulho gerado na execução dos serviços, para local permiido pela   Prefeitura
Municipal,  será  feita  pela  Contratada  e  o  pagamento  realizado  em  item   especíico  da  planilha
orçamentária, conforme comprovação via recibo ou nota iscal.  

1.8 A Contratada será responsável, nas áreas em que esiver executando os serviços, pela  proteção de toda
a propriedade pública e privada, linhas de energia elétrica, adutoras, telefone, ibra óica, dutos de água,
esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de uilidade pública, nas áreas da Contratante e adjacentes,
devendo corrigir  imediatamente,  às  suas  expensas,  quaisquer  avarias  que nelas  provocar,  deixando-as
conforme seu estado  original.  

1.9 Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes na  execução dos
serviços  contratados,  pelo  uso indevido de patentes  registradas  e  pela   destruição ou daniicação dos
demais serviços em execução até sua deiniiva aceitação.  

1.10 Todas as  questões,  reclamações,  demandas judiciais,  ações por  perdas  ou danos e   indenizações
oriundas  de  danos  causados  pela  Contratada  serão  de  sua  inteira   responsabilidade,  não  cabendo
responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da  Contratante.  
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1.11  A  equipe  técnica  da  Contratada  responsável  pelos  serviços  deverá  contar  com  proissionais
especializados  e  devidamente  habilitados  para  desenvolverem  as  diversas  aividades   necessárias  à
execução dos serviços.  

1.12 A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar,  jusiicadamente, a subsituição de   membro da
equipe técnica da Contratada, caso ique comprovado que sua conduta esteja  prejudicando a execução da
obra / serviço. 

1.13 A Contratada cuidará para que o local  permaneça sempre limpo e organizado, com os   materiais
estocados e empilhados em local apropriado, por ipo e qualidade. 

1.14  É  obrigatório  que  a  Contratada  promova  e  cumpra  a  Gestão  dos  Resíduos  Sólidos,  conforme
estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que  observar, prevenir e
fazer cumprir os arigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro   de 1998, que dispõe sobre as
sanções penais e administraivas derivadas de condutas e  aividades lesivas ao meio ambiente.  

1.15 Se, para facilitar seus trabalhos, a Contratada necessitar elaborar desenhos de execução  adicionais,
além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pelo Contratante, deverá fazê-lo às suas
expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação da  Fiscalização.  

1.16 Para os serviços objetos destas especiicações e projetos, caberá à Contratada fornecer e  conservar
equipamento  mecânico  e  o  ferramental  necessários,  usar  mão  de  obra  hábil  e  idônea,  agrupando
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suiciente de  operários, mestres e encarregados
que  assegurem  progresso  saisfatório  dos  serviços,   bem  como  obter  os  materiais  necessários  e  em
quanidades suicientes para a conclusão  dos serviços no prazo ixado.  

1.17 Não será permiido que a equipe da Contratada permaneça no local fora dos horários de   trabalho
deinidos, exceto, quando houver, o posto de vigilante.  

1.18 É da competência da Contratada registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias,  bem como
especiicar  detalhadamente  os  serviços  em  execução,  devendo  a  Fiscalização, neste  mesmo  Diário,
conirmar ou reiicar o registro.

1.19 A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia de início dos  serviços.
Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o  preenchimento do Diário de
Obras durante a execução do objeto. A parir desse prazo  poderão ser aplicadas as sanções previstas neste
termo de referência e demais documentos. 

2 - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS     

2.1  Somente estarão sujeitos à medição e consequente pagamento os serviços constantes na   Planilha
Orçamentária e que tenham sido executados de acordo com Especiicações Técnicas,  Projetos,  Normas
Técnicas, regulamentos das empresas concessionárias e  demais disposições legais.

2.2 A CONTRATADA deverá apresentar  proposta de medição para análise da Fiscalização, que   poderá
realizar a glosa de serviços não aceitos.  

2.3 Juntamente com a proposta de medição a contratada deverá enviar toda documentação  exigida para a
iscalização técnica e administraiva.  

2.4  A  proposta  de  medição  deverá  ser  elaborada  em  planilha  eletrônica,  contendo  os   elementos
constantes na planilha orçamentária e colunas com quanitaivos e valores  acumulados, acompanhada de
memória de cálculo dos serviços prestados (inclusive  acumulados) e um quadro resumo dos quanitaivos
dos serviços.  
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2.5 As medições serão elaboradas através de veriicação “in loco”, ou ainda, de acordo com  informações de
projetos, desenhos de detalhes ou outros documentos de informação.  

2.6 Não serão medidos serviços inacabados, com vícios ou notada má execução. Ocorrendo  essa hipótese,
a Fiscalização excluirá da medição proposta pela Contratada os respecivos serviços, devendo esta corrigir
todos os seus defeitos para inclusão em medições futuras.  

2.7 Os materiais serão fornecidos pela Contratada e pagos mediante a sua aplicação.  

2.8 Somente serão realizadas e encaminhadas para pagamento medições com valor igual ou  superior a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, salvo condição excepcional que  será objeto de análise.

3 - RESPONSABILIDADE  

3.1  A Contratada  assumirá  integral  responsabilidade pela  boa execução e  eiciência  dos   serviços  que
executar, de acordo com o Termo de Referência, Contrato e demais documentos  técnicos fornecidos ou
apurados no decorrer dos serviços, assim como pelos que eventualmente   executar em desacordo com
esses documentos ou os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.  

3.2 Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Deiniivo dos serviços e obras, a Contratada  responderá
por  sua  qualidade  e  segurança,  devendo efetuar  a  reparação  de  quaisquer falhas,  vícios,  defeitos  ou
imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Tribunal.

3.3 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam   os atos
praicados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou  corresponsabilidade com a
Contratada, que responderá única e integralmente pela   execução dos serviços, inclusive pelos serviços
executados por seus subcontratados, na  forma da legislação em vigor.  

3.4 Se a Contratada se recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios,   defeitos ou
imperfeições apontadas, poderá o Tribunal efetuar os reparos e subsituições  necessárias, seja por meios
próprios ou de terceiros, transformando-se os custos  decorrentes, independentemente do seu montante
em dívida líquida e certa da Contratada.  

3.5 A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em   bens ou
pessoas,  inclusive  em  propriedades  vizinhas,  decorrentes  de  omissões  e  atos   praicados  por  seus
funcionários  e  prepostos,  fornecedores  e  subcontratados,  bem  como  originados  de  infrações  ou
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e  posturas oiciais em vigor. 

4 - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO  

4.1 Será de inteira responsabilidade da Contratada prover meios de segurança para os  operários, equipe de
iscalização e eventuais visitantes, no ambiente onde serão realizados   os serviços, com fornecimento e
instalação de equipamentos de segurança (EPI e EPC).  

4.2  Todos  os  trabalhadores  deverão  estar  uniformizados  e  munidos  dos  Equipamentos  de   Proteção
Individual (EPI) exigidos para cada ipo de aividade – como botas com palmilha  de aço, capacetes, luvas,
óculos, cintos trava-queda, entre outros.  

4.3  É  de  responsabilidade  da  Contratada,  providenciar  a  sinalização,  telas,  guarda-corpos,   barreiras,
bandejas e demais Equipamentos de Proteção Coleiva (EPC), exigíveis por norma, necessárias a preservar a
segurança dos empregados e a de terceiros.  

4.4  Cabe à  Contratada responsabilizar-se  pelo cumprimento das  NRs – Normas   Regulamentadoras  de
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Segurança  e  Medicina  do Trabalho  Nº  4  a  9  e  18,  bem como das  demais  NR’s  aplicáveis  às  medidas
prevenivas de acidentes de trabalho.  

4.5  A  contratada  deverá,  caso  aplicável  à  obra  ou  serviço,  elaborar  e  cumprir  as  recomendações  do
Programa de Condições e  Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT).  

4.6 A Contratada deverá elaborar e implementar, caso aplicável à obra ou serviço, o PCMSO – Programa  de
Controle  Médico  de  Saúde  Operacional,  com  o  objeivo  de  promover  e  preservar  a  saúde   de  seus
trabalhadores. 

4.7 O PCMAT e o PCMSO deverão ser manidos na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão  regional do
Ministério do Trabalho. 

4.8 A Contratada deverá elaborar e implementar, caso aplicável à obra, o PGR – Plano de  Gerenciamento
de Risco, com o objeivo de estabelecer uma metodologia de ação que  garanta a preservação da saúde dos
trabalhadores frente aos riscos dos ambientes de  trabalho.  

4.9  O  PCMSO  deverá  ser  planejado  e  implantado  com  base  nos  riscos  à  saúde  dos   trabalhadores
ideniicados  nas  avaliações  realizadas  pelo  PGR.  Não poderá  exisir  um   PCMSO sem que este  esteja
baseado num PPRA atualizado.  

4.10  A  Contratada  deverá,  caso  aplicável  à  obra  ou  serviço,  consituir  a  CIPA  –  Comissão  Interna  de
Prevenção de Acidentes, caso  a obra ainja 70 (setenta) trabalhadores, registrando-a no órgão regional do
Ministério  do   Trabalho.  Quando a obra possuir  quanitaivo menor que este, deverá ser  observado o
dimensionamento descrito na NR 18 - subitem 18.33.1.  

4.11 A Contratada deverá ter especialíssima atenção e adotar as medidas de proteção para o trabalho em
altura, de acordo  com a NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego.  

4.12 Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela Contratada aos usuários das  instalações
provisórias serão, no mínimo, aqueles determinados pelo Departamento Nacional de Higiene e Segurança
do Trabalho do Ministério do Trabalho.  

4.13 As normas de segurança constantes das especiicações não desobrigam a Contratada do  cumprimento
de  outras  disposições  legais,  federais,  estaduais  e  municipais  perinentes,   sendo  de  sua  inteira
responsabilidade  os  processos,  ações  ou  reclamações  movidas,  por   pessoas  ísicas  ou  jurídicas,  em
decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho   ou da uilização de materiais inaceitáveis na
execução dos serviços.  

4.14  A  Contratada  deverá  realizar  capacitação  de  todos  os  trabalhadores  em  saúde  e  segurança   do
trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horária mínima de 02 (duas) horas   mensais,  com
ênfase em prevenção de acidentes.  

4.15 Deverá aderir ao Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho - Programa   Trabalho
Seguro,  insituído  no  âmbito  da  Jusiça  do  Trabalho,  voltado à  promoção da  saúde do  trabalhador,  à
prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento da Políica   Nacional de Segurança e Saúde no
Trabalho (PNSST), conforme Resolução nº 96, de  23/03/2012, do Conselho Superior da Jusiça do Trabalho.

4.16  Aderir  ao “Compromisso  Nacional  para  Aperfeiçoar  as  Condições  de Trabalho”,  irmado   entre  o
Governo Federal e as enidades patronais e representaivas dos trabalhadores no dia 1º de março de 2012,
visando à aplicação e efeividade das Diretrizes nele  estabelecidas. 
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APÊNDICE II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

1 - CONDIÇÕES GERAIS  

1.1.  Os  materiais  a  serem empregados,  assim como os serviços,  deverão ser executados  obedecendo
rigorosamente: 

a)  Às  normas  e  especiicações  constantes  do  Caderno  de  Especiicações  Técnicas  dos
materiais;

b) Às normas da ABNT;  

c) Às normas do Corpo de Bombeiros Militar;  

d) Às disposições legais da União;  

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias e da Administração Pública local;  

f) Às prescrições e recomendações dos fabricantes;  

g) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

h) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

2 - SERVIÇOS INICIAIS 

2.1 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, no mínimo, a equipe técnica prevista  na planilha
orçamentária.  

2.2 Todos os proissionais da equipe técnica deverão possuir vínculo proissional com a Contratada, a ser
comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que  comprove vínculo de emprego,
ou documento que comprove ser o proissional sócio da  empresa, ou ainda, contrato civil de prestação de
serviços.  

2.3 Os proissionais técnicos deverão ser registrados no Conselho de Classe Proissional e  deverão emiir a
respeciva ART ou RRT de execução dos serviços, antes do início das  aividades.  

2.4 O pagamento da parcela relaiva à administração da obra / serviço será realizado em valor  proporcional
à efeiva execução dos serviços medidos mensalmente.  

2.5 No caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor esimado para equipe técnica será
integralmente pago à CONTRATADA. No caso de atraso na execução do cronograma, por responsabilidade
da CONTRATADA, não caberá qualquer  complementação dos valores de despesas administraivas.

2.1. De acordo com a previsão constante na planilha orçamentária de placa indicaiva da obra / serviço,
esta  deverá ser instalada em frente ao imóvel e o modelo deverá atender ao modelo a ser apresentado
pela FISCALIZAÇÃO, contendo as principais caracterísicas do contrato, como nome da obra / serviço, órgão
contratante e valor invesido. Deverá ser instalada em local visível, de acordo com as exigências do CREA,
do CAU e da prefeitura  municipal. 

2.2. A placa será medida e paga por metro quadrado, quando devidamente instalada e  aprovada pela
FISCALIZAÇÃO. 
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3 - DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES  

3.1. Os serviços deverão ser realizados de forma que nunca comprometa a segurança dos trabalhadores,
dos magistrados e  servidores  ou de qualquer  pessoa que transitem  no local,  além da integridade da
estrutura existente, inclusive dos ediícios vizinhos,  observando sempre as prescrições das normas, em
especial, a NR18.  

3.2.  Os  serviços  de  demolição  e  reiradas  não  poderão  prejudicar  o  andamento  das   aividades
insitucionais.  Para isso, antes do início dos serviços,  a  CONTRATADA  deverá apresentar um plano de
demolição, após realizar um detalhado exame e levantamento dos elementos e das instalações a serem
demolidos/removidos.  Deverão ser considerados aspectos importantes, tais como a natureza das peças, os
métodos uilizados na construção, as condições das estruturas vizinhas, a existência de juntas de dilatação,
interferências com as instalações, shats, o  reaproveitamento entre outros. 

3.3. O plano de demolição deverá contemplar a sequência dos serviços e métodos de  execução a serem
empregados, e deverá ser submeido à aprovação da  FISCALIZAÇÃO antes do início dos trabalhos. 

3.4. Os serviços de demolição ocorrerão durante o horário previsto e permiido pela  FISCALIZAÇÃO, após a
CONTRATADA  providenciar  a  autorização  junto  à  Prefeitura,  caso  necessário,  observando  também  os
horários permiidos para geração de ruídos e trânsito de caminhões na localidade da obra. 

3.5.  Todo  e  qualquer  elemento  de  arquitetura,  de  estrutura  ou  de  instalações  daniicado  pelas
demolições/reiradas,  ou  proveniente  de  seus  serviços  inerentes,  que  não   estejam  no  escopo  das
demolições, será imediatamente reparado e/ou subsituído por igual ou melhor em suas caracterísicas
ísicas e funcionais, tanto para as áreas privaivas quando para as áreas comuns do ediício. 

3.6. Caberá à CONTRATADA a remoção e expurgo de todo o material resultante,  obedecendo às legislações
perinentes. A CONTRATADA será responsável pela  limpeza de cada uma das áreas de intervenção, durante
o andamento dos serviços. 

3.7.  Quando houver necessidade de transporte de material  para níveis  diferentes,  deverá ser uilizado
disposiivo  mecânico  ou,  quando  por  gravidade,  através  de  calha  fechada  conforme  NR18/MT.  O
lançamento em queda livre de qualquer  material é terminantemente proibido. 

3.8. Os elementos a serem demolidos que possam gerar pó, deverão ser previamente  umedecidos, bem
como durante o transporte. 

3.9.  Os  funcionários  envolvidos  nos  trabalhos  de  demolição  devem  estar  devidamente   treinados  e
equipados com disposiivos de proteção individual. Toda a área afetada  deverá ser devidamente sinalizada
e as proteções coleivas deverão ser implantadas. 

3.10.  Durante  o  desenvolvimento  dos  trabalhos,  deverá  ser  evitado  o  tráfego  desnecessário  de
equipamentos ou veículos de modo a evitar acidentes. 

3.11. O responsável técnico deverá avaliar a necessidade de escoramento de estruturas durante a execução
dos serviços, bem como implementar medidas que  garantam a perfeita execução dos serviços. 

3.12. Critério de medição e pagamento: Serão medidas e pagas por metro cúbico  e/ou metro quadrado
conforme previsto em planilha orçamentária.

3.13  Deverão  ser  executadas  demolições/escariicações  de  argamassa,  de  forma  manual,  sem
reaproveitamento para posterior execução de nova camada de regularização.
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4 - PAVIMENTAÇÃO

4.1  Deverá  ser  executado,  abaixo  da  camada  em  granilite,  um  contrapiso  em  argamassa  no  traço
1:4(cimento e areia), preparo manua, a ser aplicado em áreas secas sobre contrapiso já existente, aderido,
acabamento não reforçado, espessura de 3cm.

4.2 Os serviços a serem contratados contemplam o fornecimento de insumos e instalação de piso granilite
polido, quatro polimentos com politriz, estucamento, selador e cera, no sub-solo do Ediício_sede do TRT
da 14ª Região, incluindo aplicação de impermeabilizante, selador e resina acrílica: A camada de granilite do
piso deverá ter espessura de 8mm. O composto granilite e cimento deverá apresentar traço 2:1 (duas
partes de grânulos nº 2 na cor cinza médio para uma parte de cimento). O ipo de mineral a ser empregado
na mistura devera ser extraído do granito. O cimento a ser uilizado deverá ser estrutural na cor cinza claro.
As juntas deverão ser feitas em iletes de PVC com espaçamento conínuo entre as mesmas de 1,00 m x
1,00 m. Com quatro polimentos mecânicos  estucamento, selador e cera. O impermeabilizante deve ter
aplicação mínima de quatro camadas,  o selador com mínima de  uma camada,  e a resina acrílica com
miníma de uma camada. A camada de granilite do rodapé deverá ter espessura inal de 8mm e altura de 7,0
cm.

4.3. Os serviços de  fornecimento de insumos e instalação de piso granilite polido deverão ser
executados por proissionais especializados que farão os serviços conforme cada especialidade,
dentro das boas técnicas de  execução e respecivas normas, especiicações e orientações dos
fabricantes.

5 - PINTURA

5.1. Os serviços de pintura serão executados por proissionais de comprovada  competência e de acordo
com as normas da ABNT referentes ao assunto. Por se  tratar de trabalhos com produtos químicos, as
recomendações dos fabricantes deverão ser rigorosamente observadas para evitar danos à saúde de quem
os  manusear e à natureza. 

5.2. As superícies serão cuidadosamente limpas e convenientemente  preparadas para o ipo de pintura a
que se desinem. Deverão estar perfeitamente  limpas, isentas de pó, nata de cimento, manchas de óleo,
graxas  e  outras   substâncias  que  possam  comprometer  a  aderência  das  intas.  Deverão  ser  tomadas
precauções  especiais  contra  o  levantamento  de  pó,  durante  os  trabalhos,  até  que   as  intas  sequem
inteiramente. 

5.3. As superícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

5.4. Toda base inadequada deverá ser subsituída, corrigida ou adequadamente  lavada. 

5.5. Deverá ser executado criterioso lixamento das superícies a serem pintadas. 

5.6. A aplicação de intas não poderá ser feita com umidade do ar que comprometa a sua aderência. 

5.7.  O  número  de  demãos  nunca  deverá  ser  inferior  ao  recomendado  pelo   fabricante,  devendo  ser
garanida a uniformidade, homogeneidade e perfeita  cobertura da superície. Cada demão de inta só
deverá ser aplicada quando a  precedente esiver seca, sendo conveniente observar um intervalo mínimo
de 24  horas entre demãos sucessivas. Igual cuidado deverá haver entre demão de massa  e de inta, sendo
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conveniente observar um intervalo mínimo de 48 horas, após cada  demão de massa. 

5.8. O uso da ferramenta/equipamento para a pintura deverá ser compaível com  o ipo de acabamento da
superície deinido nas especiicações/projeto. 

5.9. Todo material existente coníguo à área a ser pintada deverá ser  convenientemente protegido: 

a) Pisos, paredes e mobiliário: por meio de mantas plásicas. 

b) Peris metálicos, luminárias, esquadrias: por meio de itas adesivas. 

5.10. Em hipótese alguma será aceita a pintura parcial de superícies; deverá ser  sempre prevista a pintura
de toda a área afetada, até o primeiro elemento de  desconinuidade da superície considerada (aresta de
paredes, divisória ou outro  material/produto). 

5.11. A pintura de esquadrias não deverá ser estendida até as ferragens  (dobradiças, trincos, fechaduras,
entre outros). 

5.12.  Todos  os  materiais  e  serviços  de  pintura  que  não  atenderem  aos  quesitos  acima  serão
automaicamente recusados pela FISCALIZAÇÃO, e deverão ser  imediatamente subsituídos, refeitos e/ou
corrigidos pela CONTRATADA, inclusive  recomposição das áreas indiretamente afetadas. 

5.13. Serão empregadas intas já preparadas em fábrica, entregues na obra com  sua embalagem original
intacta. 

5.14.  Se  as  cores  das  intas  a  empregar  não  esiverem  deinidas  no  projeto  arquitetônico  e  nestas
especiicações, deverão ser estabelecidas pela  FISCALIZAÇÃO, mediante consulta aos autores do projeto e
com antecedência  necessária que não comprometa o cronograma da obra. 13.15. Os serviços de pintura
serão executados de acordo com as informações e detalhes conidos no projeto execuivo e/ou deinidos
pela iscalização. 

5.16.  As  pinturas  internas  e  externas  serão  executadas  de  acordo  com os  ipos  e  cores  indicados  no
Caderno de Especiicações e cujas amostras deverão ser  apresentadas previamente pela CONTRATADA
para aprovação da FISCALIZAÇÃO da  CONTRATANTE, antes de sua uilização. Ou seja, nenhum material
será  pedido,  comprado,  entregue  ou  aplicado  sem  a  autorização  prévia  da  FISCALIZAÇÃO  da
CONTRATANTE. As amostras deverão possuir 0,50m x 1,00m, sob iluminação e em  superície idênica à do
local a que se desina. 

5.17. Os serviços incluem todo o fornecimento das intas indicadas, de toda a mão  de obra qualiicada
necessária e sua consequente aplicação, assim como o  fornecimento de todos os andaimes, estrados,
escadas, panos, estopas, lixas, solventes, brochas, pincéis, rolos, bandejas, corantes, massa corrida, entre
outros, que se façam necessários. 

5.18. Caberá à CONTRATADA efetuar, às suas custas, todos os retoques na pintura  que sejam necessários,
após a colocação dos diversos elementos construivos e  acessórios, em peças ou superícies daniicadas ou
estragadas durante a obra. 

5.19. Todas as esquadrias, ferragens, metais, luminárias, grelhas, quadros,  espelhos, painéis, acessórios,
entre outros, deverão ser protegidos ou reirados para  serem recolocados após a pintura, evitando sujá-los
ou daniicá-los. E, caso isso  aconteça, a CONTRATADA deverá subsituir o material daniicado por outro no
mesmo padrão, sem ônus para a CONTRATANTE.

5.20. Todas as tubulações, eletrocalhas, perilados, suportes deverão ser pintados, inclusive sobre o forro
falso e shats, e as cores serão deinidas pela  FISCALIZAÇÃO.  

5.21. Após a aplicação do selador é feita aplicação da massa acrílica com o uso de  desempenadeira ou rolo
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e desempenadeira.  A quanidade de demãos e o tempo  entre  demãos deverá seguir  a  orientação do
fabricante.  

5.22. Após a secagem deverá ser feito lixamento, deixando a superície lisa e  pronta para receber a inta. 

5.23. Critério de medição e pagamento: Será realizada a medição da área por metro quadrado de aplicação
e lixamento de massa executado, executada as áreas  de requadro e descontados todos os vãos, incluindo-
se no valor pago a montagem e desmontagem de andaimes, conforme especiicações técnicas e desenhos.

5.24.  Será  aplicada  inta  sobre  superície  selada,  emassada,  lixada  e  limpa,  livre  de  poeiras,  ressaltos
manchas ou bolhas. 

5.25. A aplicação da inta deverá ser feita com rolo e/ou pincel para os cantos ou detalhes. Importante
seguir a mesma direção de aplicação. 

5.26. O tempo entre demãos deverá seguir a orientação do fabricante. 

5.27. Deverão ser protegidos com ita crepe todos os limites, alisares, rodapés, esquadrias. O piso deverá
ser protegido com lona. 

5.28. Critério de medição e pagamento: Será realizada a medição da área por  metro quadrado de pintura
executado, executadas as áreas de requadro e descontados todos os vãos, incluindo-se no valor pago a
montagem e desmontagem  de andaimes, conforme especiicações técnicas e desenhos.

6 - DIVERSOS  E LIMPEZA FINAL DA OBRA 

6.1. Durante a execução dos serviços a contratada deverá proceder a capacitação de seus empregados
exigida através da RESOLUÇÃO Nº 98/2012 DO CSJT, relacionados à prevenção de acidentes no trabalho e
doenças ocupacionais, promoção de saúde e segurança no trabalho. 

6.2. Após a execução dos serviços a contratada deverá executar a limpeza de piso do granilite, uilizando-se
para tal de detergente neutro e escovação manual.

16.3  A limpeza inal abrangerá toda a área de execução dos serviços, para entrega do espaço ao Tribunal
devidamente limpo. 

Porto Velho - RO, 24 de abril de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

LUIZ GONZAGA MOTA – Seção de Manutenção Predial
SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA – Núcleo de Engenharia e Projetos

LISLANE RIBEIRO - CSIL
ARTHUR LUCAS BASTOS CHAVES – CLC
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

OBRA: REFORMA DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRT DA 14ª REGIÃO

LOCAL: RUA ALMIRANTE BARROSO, Nº 600 – BAIRRO MOCAMBO – PORTO VELHO-RO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO
MÊS VALOR

%
1º 2º 3º R$

01.00 SERVIÇOS INICIAIS
50,00% 50,00% 0,00%

11.722,47 5,12%
5.861,24 5.861,24 0,00

02.00 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES
40,00% 60,00% 0,00%

12.772,59 5,58%
5.109,04 7.663,55 0,00

03.00 PAVIMENTAÇÃO
50,00% 50,00% 0,00%

142.623,87 62,32%
71.311,94 71.311,94 0,00

04.00 PINTURA E IMPERMEABILIZAÇÃO
0,00% 40,00% 60,00%

53.180,64 23,24%
0,00 21.272,26 31.908,38

09.00 DIVERSOS
20,00% 20,00% 60,00%

8.554,78 3,74%
1.710,96 1.710,96 5.132,87 

PERCENTUAL PARCIAL 36,70% 83,81% 100,00%

VALOR PARCIAL SEM BDI 83.993,16 191.813,10 228.854,35 228.854,35 

PERCENTUAL ACUMULADO 36,70% 83,81% 100,00% 100,00%

VALOR ACUMULADO SEM BDI 83.993,16 191.813,10 228.854,35 

VALOR TOTAL COM BDI (25%) 104.991,45 239.766,38 286.067,94 286.067,94 

Porto Velho/RO, 24 de abril de 2023

Eng.º LUIZ GONZAGA MOTA

CREA/RO 489-D

Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

COMPOSIÇÃO DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS – BDI

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
1.1 ESCRITÓRIÓ CENTRAL
1.2 VIAGENS
1.3 ÓUTRÓS

TOTAL ITEM 1 4,00%

2 IMPOSTOS E TAXAS
2.1 PIS 0,65%
2.2 CÓFINS 3,00%
2.3 ISSQN 2,00%
2.4 CPRB (Contribuição Previdenciãriã sobre Rendã Brutã) 0,00%

TOTAL ITEM 2 5,65%

3 TAXA DE RISCO
3.1 SEGURÓ 0,50%
3.2 RISCÓ 1,27%
3.3 GARANTIA 0,50%

TOTAL ITEM 3 2,27%

4 DESPESAS FINANCEIRAS
4.1 DESPESAS FINANCEIRAS 1,39%

TOTAL ITEM 4 1,39%

5 LUCRO
5.1 LUCRÓ 8,96%

TOTAL ITEM 5 8,96%

BDI CALCULADO* 24,43%
BDI ADOTADO 25,00%

Porto Velho/RÓ, 24 de ãbril de 2024.

_____________________________________________________

ENGº LUIZ GÓNZAGA MÓTA

Anãlistã Judiciãrio / Apoio Especiãlizãdo / Engenhãriã

* Referenciãl (Acordão TCU 2.622/2013)

OBRA: REFORMA DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRT DA 14ª REGIÃO
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